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1. GRUPO ECONÔMICO

QUADRO COMPARATIVO

ANTES DA REFORMA TRABALHISTA APÓS A REFORMA TRABALHISTA

Art. 2º - Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade eco-
nômica, admite, assalaria e dirige a pres-
tação pessoal de serviço.

§ 2º - Sempre que uma ou mais empre-
sas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estive-
rem sob a direção, controle ou admi-
nistração de outra, constituindo grupo 
industrial, comercial ou de qualquer 
outra atividade econômica, serão, para 
os efeitos da relação de emprego, so-
lidariamente responsáveis a empresa 
principal e cada uma das subordinadas.

Sem previsão anterior.

“Art. 2º Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade eco-
nômica, admite, assalaria e dirige a pres-
tação pessoal de serviço.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, 
tendo, embora, cada uma delas, perso-
nalidade jurídica própria, estiverem sob 
a direção, controle ou administração 
de outra, ou AINDA quando, MESMO 

guardando cada uma sua autonomia, 

integrem grupo econômico, SERÃO 

responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação 

de emprego. 

§ 3º NÃO caracteriza grupo econômico 

a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do 

grupo, a demonstração do interes-

se integrado, a efetiva comunhão de 

interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes.

 O QUE MUDOU?

Com a Reforma Trabalhista, não há mais a exigência de que as empresas cons-
tituam grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica. 
Além disso, ainda que exista autonomia entre as empresas do grupo econômico, 
haverá a responsabilização solidária pelas obrigações decorrentes da relação
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de emprego. É dizer, superam-se aspectos atinentes às relações formais entre as 
sociedades empresariais, prestigiando-se a realidade fática.

Assim, verifica-se que a CLT, que antes da Reforma Trabalhista, previa tão 
somente o grupo econômico por subordinação, também denominado vertical 
(direção, controle ou administração), passa a prever a formação do grupo eco-
nômico por coordenação (ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia), também denominado horizontal.

Por fim, torna-se expressa a previsão de que a identidade de sócios entre 
sociedades empresariais distintas não é suficiente para caracterização do grupo 
econômico. Para tal, é necessária a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Tem-se, assim, a exigência de um elemento subjetivo, caracterizado pelo interes-
se integrado, a efetiva comunhão de interesse e a atuação conjunta das empresas.

 2 QUESTÕES OBJETIVAS COMENTADAS

01 – No que tange a formação dos grupos econômicos, 
sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a 
direção, controle ou administração de outra, ou ainda quan-
do, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem 
grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 
obrigações decorrentes da relação de emprego.

 r COMENTÁRIO

A assertiva transcreve a literalidade da nova redação do §2º do 
artigo 2º da CLT. 

A diferença entre a atual redação e a revogada é a inserção do trecho 
“ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia”.

Além disso, não se fala mais em grupo industrial, comercial ou de 
qualquer outra atividade econômica, unificando-se todos simples-
mente como grupo econômico.

RESPOSTA: Certo

02 – A CLT, antes da Reforma Trabalhista, previa tão so-
mente o grupo econômico por coordenação (horizontal), 
vez que se exigia direção, controle ou administração de uma 
empresa sobre outra.
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 r COMENTÁRIO

A assertiva se afasta do quanto estabelecia a CLT antes da Reforma 
Trabalhista, motivo pelo qual está incorreta.

Apesar de, antes da reforma, se exigir a direção, controle ou adminis-
tração de outra, tal característica está presente no grupo econômico 
por subordinação, também denominado como grupo econômico 
vertical.

RESPOSTA: Errado

03 – A partir da Reforma Trabalhista, restou positivado, no 
âmbito do Direito do Trabalho, a possibilidade da formação 
do grupo econômico por coordenação (horizontal).

 r COMENTÁRIO

A partir da reforma, a CLT passa a estabelecer a possibilidade expres-
sa da formação do grupo econômico por coordenação (horizontal), 
vez que este restará caracterizado mesmo guardando cada uma 
sua autonomia. Necessário, todavia, a demonstração do interesse 
integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta 
das empresas dele integrantes.

Para fixação veja o quadro abaixo:

ANTES DA 

REFORMA
APÓS A REFORMA

GRUPO 
ECONÔMICO POR 
SUBORDINAÇÃO

GRUPO 
ECONÔMICO POR 
SUBORDINAÇÃO

GRUPO 
ECONÔMICO POR 
COORDENAÇÃO

Direção, controle ou 
administração de 

outra

Direção, controle ou 
administração de 

outra

Ou ainda quando, 
mesmo guardando 

cada uma sua 
autonomia

RESPOSTA: Certo

04 – João e Pedro são sócios de duas sociedades empre-
sariais, que possuem os respectivos nomes fantasia: Padaria 
Doce Mel Ltda. e Autopeças Carro Potente Ltda. Joana 
trabalha meio período em cada um dos estabelecimentos 
na função de faxineira. A partir de dezembro de 2017, a 
Padaria Doce Mel Ltda., em função da crise financeira, 
passou a atrasar os salários devidos a Joana, bem como 
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não pagar o vale transporte que lhe é de direito. Nessa 
situação hipotética, julgue o item a seguir:

Caso Joana ingresse com reclamação trabalhista poderá 
requerer, em juízo, o reconhecimento de grupo econômico 
entre as sociedades Padaria Doce Mel Ltda. e Autopeças 
Carro Potente Ltda., tendo em vista que o quadro societário 
de ambas as empresas é idêntico. Nesse caso, de acordo 
com a Reforma Trabalhista, o juiz deverá deferir o pleito 
de reconhecimento do grupo econômico.

 r COMENTÁRIO

De acordo com a Reforma Trabalhista, em seu artigo 2º, §3º, NÃO 
caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do 
interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação 
conjunta das empresas dele integrantes.

Dessa forma, tendo em vista que não há “a demonstração do inte-
resse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação con-
junta das empresas dele integrantes” o juiz não poderá reconhecer 
a formação de grupo econômico.

RESPOSTA: Errado

05 – A partir da Reforma Trabalhista, a CLT alinha-se ao 
entendimento jurisprudencial do Tribunal Superior do 
Trabalho, de modo a exigir, para formação do grupo eco-
nômico, não a identidade de sócios, mas a comunhão de 
interesses entre as empresas.

 r COMENTÁRIO

De fato, o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme decisão exarada nos autos do processo TST-E-ED-
-RR-214940-39.2006.5.02.0472 (informativo 83 do TST) é no sentido 
de que “o simples fato de duas empresas terem sócios em comum 
não autoriza o reconhecimento do grupo econômico, pois este, nos 
termos do art. 2º, § 2º, da CLT, pressupõe subordinação à mesma 
direção, controle ou administração, ou seja, exige uma relação de 
dominação interempresarial em que o controle central é exercido 
por uma delas (teoria hierárquica ou vertical)”.

Dessa forma, o artigo 2º, § 3º, vai ao encontro do posicionamento 
firmado pelo TST.

RESPOSTA: Certo



2. TEMPO À DISPOSIÇÃO  
DO EMPREGADOR

QUADRO COMPARATIVO

ANTES DA REFORMA TRABALHISTA APÓS A REFORMA TRABALHISTA

Art. 4º Considera-se como de serviço 
efetivo o período em que o empregado 
esteja à disposição do empregador, 
aguardando ou executando ordens, sal-
vo disposição especial expressamente 
consignada.

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de 
tempo de serviço, para efeito de inde-
nização e estabilidade, os períodos em 
que o empregado estiver afastado do 
trabalho prestando serviço militar e por 
motivo de acidente do trabalho. 

Sem previsão anterior.

Art. 4º Considera-se como de serviço 
efetivo o período em que o empregado 
esteja à disposição do empregador, 
aguardando ou executando ordens, sal-
vo disposição especial expressamente 
consignada.

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de 
tempo de serviço, para efeito de inde-
nização e estabilidade, os períodos em 
que o empregado estiver afastado do 
trabalho prestando serviço militar e por 
motivo de acidente do trabalho.
 
§ 2º Por NÃO se considerar tempo 

à disposição do empregador, NÃO 

será computado como período ex-

traordinário o que exceder a jorna-

da normal, AINDA que ultrapasse o 

limite de cinco minutos previsto no 

§ 1º do art. 58 desta Consolidação, 

quando o empregado, por escolha 

própria, buscar proteção pessoal, 

em caso de insegurança nas vias pú-

blicas ou más condições climáticas, 

bem como adentrar ou permanecer 

nas dependências da empresa para 

exercer atividades particulares, en-

tre outras: 
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QUADRO COMPARATIVO

ANTES DA REFORMA TRABALHISTA APÓS A REFORMA TRABALHISTA

I – práticas religiosas; 

II – descanso; 

III – lazer; 

IV – estudo; 

V – alimentação; 

VI – atividades de relacionamento 

social; 

VII – higiene pessoal; 

VIII – troca de roupa ou uniforme, 

quando NÃO houver obrigatorieda-

de de realizar a troca na empresa.

 O QUE MUDOU?

A Reforma Trabalhista afetou diretamente a Súmula 366 do Tribunal Superior 
do Trabalho, que possui o seguinte teor:

CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO.

Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 
variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, 
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse 
limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 
importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo 
residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc.).

A partir da vigência da Reforma, em regra, somente o tempo efetivamente à 
disposição do empregador poderá ser computado como hora extra. É dizer, não 
será computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 
ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 da CLT, 
quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de 
insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar 
ou permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades particulares, 
entre outras, práticas religiosas; descanso; lazer; estudo; alimentação; atividades 
de relacionamento social; higiene pessoal; troca de roupa ou uniforme, quando 
não houver obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.

Atenção: o rol é meramente exemplificativo, ou seja, numerus apertus.
Cabe destacar, que por aplicação do princípio da primazia da realidade, as horas 

extras serão devidas caso comprovado que o empregado permaneceu na empresa 
e continuou prestando serviços ao empregador. Nesse caso, o empregado-se 
encontra à disposição da empresa.
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 2 QUESTÕES OBJETIVAS COMENTADAS

01 – Suponha que Pedro, em virtude de fortes chuvas que 
assolavam a cidade de São Paulo – SP, teve de permanecer 
no ambiente de trabalho por 2 horas além da sua jornada 
de trabalho, aguardando que as águas da chuva baixassem 
e ele pudesse retornar para casa. Durante este tempo ele 
ficou conversando com outros colegas sobre futebol. Nessa 
hipótese, conforme a recente alteração da CLT:

Ultrapassado esse limite máximo de dez minutos diários 
além da jornada de trabalho, será considerada como ex-
tra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal, 
pois configurado tempo à disposição do empregador, não 
importando as atividades desenvolvidas pelo empregado 
ao longo do tempo residual.

 r COMENTÁRIO

Na situação posta sob análise, de acordo com a Reforma Trabalhis-
ta, estando o empregado no local de trabalho em razão das más 
condições climáticas, não se caracteriza tempo à disposição do em-
pregador, motivo pelo qual não haverá direito à remuneração extra.

RESPOSTA: Errado

02 – Suponha que João, em virtude de um arrastão que 
tomava conta das ruas da cidade, tenha permanecido no 
ambiente de trabalho por 1 hora além da sua jornada de 
trabalho, momento em que resolveu, por vontade própria, 
continuar as suas tarefas, lendo e respondendo e-mails de 
fornecedores. 

Neste caso, o fato da motivação para permanecer na em-
presa ter sido a insegurança nas vias públicas não afastará 
o direito à percepção de horas extras.

 r COMENTÁRIO

Na situação posta sob análise, em que pese a insegurança nas vias 
públicas ter sido o motivo para continuar no local de trabalho, o 
fato de João ter continuado a exercer a sua atividade em prol do 
empregador após o horário pactuado é fato suficiente para ensejar
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o pagamento de horas extras. Diferente seria se ele tivesse per-
manecido no local de trabalho resolvendo assuntos particulares.

RESPOSTA: Certo

03 – Suponha que a empresa Auto Peças Ltda. estabeleça 
que seus funcionários não possam transitar na rua vestidos 
com o uniforme de trabalho, motivo pelo qual se exige que 
a troca de vestimenta ocorra nos vestiários existentes no 
local de trabalho. 

Dessa forma, caso um empregado ultrapasse 15 minutos 
a sua jornada de trabalho em razão da espera para uso 
no vestiário, restará caracterizado tempo à disposição do 
empregador.

 r COMENTÁRIO

Na situação posta sob análise, tendo em vista que o motivo pelo 
qual o empregado permaneceu mais tempo do que previsto em sua 
jornada de trabalho decorre de ato do empregador (trabalhadores 
não podem transitar na rua vestidos com o uniforme de trabalho e 
a troca tem de ser realizada no vestiário da empresa) considera-se 
como de serviço efetivo o período em que o empregado estiver à 
disposição do empregador.

A exceção trazida pela Reforma Trabalhista não se aplica, inclusive, 
por expressa disposição legal:

Art. 8º, § 2º, CLT: Por não se considerar tempo à disposição do 
empregador, não será computado como período extraordinário o 
que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco 
minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o 
empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso 
de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem 
como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para 
exercer atividades particulares, entre outras: VIII – troca de roupa 
ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a 

troca na empresa.

RESPOSTA: Certo



3. FONTES DO DIREITO  
DO TRABALHO – LIMITAÇÃO  

DO PODER NORMATIVO  
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

QUADRO COMPARATIVO

ANTES DA REFORMA TRABALHISTA APÓS A REFORMA TRABALHISTA

Art. 8º - As autoridades administrati-
vas e a Justiça do Trabalho, na falta 
de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela juris-
prudência, por analogia, por eqüidade 
e outros princípios e normas gerais de 
direito, principalmente do direito do 
trabalho, e, ainda, de acordo com os 
usos e costumes, o direito comparado, 
mas sempre de maneira que nenhum 
interesse de classe ou particular preva-
leça sobre o interesse público.

Parágrafo único - O direito comum será 
fonte subsidiária do direito do trabalho, 
naquilo em que não for incompatível 
com os princípios fundamentais deste.

Sem previsão anterior.

Art. 8º As autoridades administrativas e 
a Justiça do Trabalho, na falta de dispo-
sições legais ou contratuais, decidirão, 
conforme o caso, pela jurisprudência, 
por analogia, por equidade e outros 
princípios e normas gerais de direito, 
principalmente do direito do traba-
lho, e, AINDA, de acordo com os usos 
e costumes, o direito comparado, mas 
sempre de maneira que nenhum inte-
resse de classe ou particular prevaleça 
sobre o interesse público. 

§ 1º O direito comum será fonte sub-

sidiária do direito do trabalho. 

§ 2º Súmulas e outros enunciados de 
jurisprudência editados pelo Tribunal 
Superior do Trabalho e pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho NÃO poderão 

restringir direitos legalmente pre-

vistos nem criar obrigações que NÃO 

estejam previstas em lei.
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Sem previsão anterior. § 3º No exame de convenção coletiva 

ou acordo coletivo de trabalho, a 
Justiça do Trabalho analisará exclusi-

vamente a conformidade dos elemen-

tos essenciais do negócio jurídico, 
respeitado o disposto no art. 104 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Có-
digo Civil), e balizará sua atuação pelo 
princípio da intervenção mínima na 

autonomia da vontade coletiva.

 O QUE MUDOU?

O parágrafo primeiro estabelece expressamente que o direito comum passa a 
ter aplicação ao direito do trabalho. A supressão do trecho “naquilo em que não 
for incompatível com os princípios fundamentais deste” buscou enfraquecer o 
uso dos princípios trabalhistas quando da interpretação das normas. 

O parágrafo segundo traz uma das grandes alterações estabelecidas pela 
Reforma do Trabalho. A partir de agora, há uma tentativa de limitação da atuação 
da Justiça do Trabalho, isto porque as súmulas e enunciados de jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho não 
poderão restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não 
estejam previstas em lei.

Dessa forma, tem-se uma restrição das tão importantes súmulas e orientações 
jurisprudências editadas pela Justiça do Trabalho.

Por fim, o parágrafo terceiro, ainda limitando a atuação da Justiça do Trabalho, 
estabelece que, quando da análise da convenção coletiva ou do acordo coletivo 
de trabalho, o Poder Judiciário analisará exclusivamente a conformidade dos 
elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 
princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.

Passa ter um maior relevo a autonomia da vontade coletiva, ou seja, o que 
foi acordado entre os agentes coletivos (sindicatos e empresas), reduzindo a 
atuação da Justiça do Trabalho à analise formal dos elementos essenciais do 
negócio jurídicos, os quais, vale lembrar são, conforme artigo 104 do Código 
Civil: I – agente capaz; II – objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 
III – forma prescrita ou não defesa em lei.

 2 QUESTÕES OBJETIVAS COMENTADAS

01 – A partir da Reforma Trabalhista, torna-se expresso na 
Consolidação das Leis do Trabalho que o direito comum 


